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Exposição de Motivos


Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei n.º 11/2021, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.

 Trata-se de Revisão Geral Anual dos vencimentos dos servidores municipais, para o exercício de 2021, a partir de 1º/01/2021, nos termos do Inciso 10 do artigo 37 da Constituição Federal, com a aplicação do IPCA de 4,52% apurado em 31/12/2020.

O impacto sobre a Receita Corrente Líquida prevista para um ano será 1,42%, o que projeta o gasto anual com pessoal para 48,07%

O custo mensal de R$. 18.395,60 foi obtido com a aplicação do IPCA anual de 4,52% apurado 31/12/2020, já incluído o respectivo encargo social. Em janeiro de 2022 estima-se uma reposição dos vencimentos com uma inflação de 4%, o mesmo ocorrendo para o exercício de 2023.

Para a Receita Corrente Líquida de 2021 foi utilizado o valor anual arrecadado em abril de 2021, diminuído em 3%, para possível queda de arrecadação, decorrente do encerramento das transferências financeiras do governo federal, para fazer frente ao combate à Covid-19. Para 2022 a previsão de recuperação da economia levará ao crescimento estimado de 5,5%. Para 2023 estima-se um crescimento maior de 7%.

Em cumprimento da Lei Complementar 101/2000, concernente ao art. 16, Inciso II, § 1º, as despesas decorrentes do objeto mencionado correrão por conta de dotações específicas, constantes da Lei Orçamentária anual, que com a abertura de créditos adicionais, se necessário, conforme autorização contida na mesma, são suficientes para absorver os empenhos neste exercício, havendo pois, adequação orçamentária e financeira.  As despesas acima são compatíveis com o Plano Plurianual - PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, e que não infringe nenhuma disposição constantes nestes instrumentos, pois enquadram em suas diretrizes, prioridades e metas.

A proposta está de acordo com Lei Complementar nº 173/2020 visto que pode haver reajuste de despesa dentro da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).   

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:
...
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV docaputdo art. 7º da Constituição Federal;


Os agentes políticos, prefeito, vice-prefeito, secretários municipais e vereadores não podem ser incluídos neste reajuste pois seus subsídios foram fixados em outubro de 2020, há menos de doze meses.

 Igualmente os agentes de endemias e agentes comunitários de saúde não podem ser incluídos neste reajuste, pois passaram a receber reajuste acima do percentual aqui proposto a partir de 1º de janeiro de 2021 nos termos da Lei Municipal n.º 1.096/2019 e  Lei Federal 13.708/2018.

Os servidores públicos que recebem salário mínimo já receberam reajuste através da Lei Municipal nº 1.170 de 15 de janeiro de 2021 que dispôs sobre a regulamentação do salário mínimo nacional no município de Santana do Deserto de acordo com a Medida Provisória n° 1021, de 2020 de 30 de dezembro de 2020 e corresponde à variação de 5,22% para o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, no período de janeiro a dezembro de 2020, percentual acima da presente proposta. 

Com relação ao piso dos profissionais do magistério, com a queda na receita do Fundeb no ano de 2020, em 2021 não houve reajuste do piso salarial nacional, assim tais profissionais se enquadrarão na presente proposta e receberam também o reajuste pelo IPCA.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 22 de junho de 2021.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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